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RESUMO: 

 

A presente pesquisa versa sobre o Trabalho Doméstico e as Novas 
Tecnologias, com enfoque na ausência de proteção da categoria dos domésticos, 
em face da automação. O objetivo geral é analisar a exclusão do inciso XXVII, do 
artigo 7º da Constituição Federal do rol de direitos assegurados ao trabalhador 
doméstico, que é uma categoria diferenciada de labor; por sua origem no trabalho 
escravo; pelo perfil do trabalhador e pelo local de trabalho (o lar do patrão), que 
possibilita uma relação profissional mesclada com a pessoal. Em razão disso, a 
pesquisa apresenta argumentos sociológicos e psicológicos, aliados aos jurídicos, 
para identificar e compreender tais peculiaridades, para, em seguida, analisar a 
influência da tecnologia nessa relação de trabalho. Considera-se, nesse aspecto, a 
automação como principal fator de incremento da produção e como importante 
instrumento de transformação do ambiente e das relações de trabalho, abrangendo 
tanto as atividades - remodeladas e, às vezes extintas – quanto a subjetividade do 
trabalhador, que precisa se adaptar aos novos conceitos e contextos trazidos pela 
tecnologia. Assim, considerando o trabalho doméstico nesse universo tecnológico, é 
preciso identificar como o ambiente, as relações laborais e, por conseguinte, os 
trabalhadores têm sido atingidos por ela. Para tanto, é apresentado o cenário da 
domótica (automação residencial) no Brasil e seus efeitos no cotidiano das famílias, 
porquanto diante dessas transformações é que se justifica a discussão sobre a não 
aplicação do inciso XXVII, do artigo 7º da Constituição Federal ao trabalhador 
doméstico. Distinção mantida pela Emenda Constitucional 72/2013, que, embora 
tenha sido direcionada para conferir a isonomia dos trabalhadores domésticos com 
as outras categorias, excluiu nove direitos sociais, dentre eles a proteção em face da 
automação. Em razão disso, a presente pesquisa propõe a discussão dessa 
isonomia limitada, por considerar que o texto constitucional não cogitou que a 
tecnologia traz alterações estruturais no trabalho doméstico, provocando 
desemprego, fragilização dos vínculos empregatícios, modificação no perfil do 
trabalhador e alterações no ambiente laboral e nas funções desenvolvidas. 

  
PALAVRAS-CHAVE: Trabalho Doméstico. Novas Tecnologias. Proteção em face da 
Automação. 
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ABSTRACT 

 
The present research talks about the Domestic Labour and the New 

Technologies, with focus in the absence of protection in the domestic’s cathegory, 
towards automation. The general objective is to analyze the Federal Constitution’s 
Art. 7º section XXVII’s exclusion from the pool of rights assured to the domestic 
worker, which is a diferentiated labour cathegory; by its origin inthe slave work; by 
the worker’s profile and by the place of work (the employer’s home), which makes 
possible a professional relationship blended with the personal relationship. In light of 
this, the research presents sociological and psychological arguments, allied with 
juridical ones, to identify and understand such peculiarities to, afterwards analyze the 
influence of the technology in this relation of labour. It is considerated, in this aspect, 
the automation as principal fator of production’s increment and as important tool of 
transformation of the environment and of the relations of labour, envolving the 
activities – reshaped and, sometimes extinguished – as the worker’s subjectivity, that 
needs to adapt to the new concepts and contexts brought by technology. Thus, 
considering the domestic labour in this technological universe, it is needed to identify 
how the enviroment, the relations of labour and, by consequence, the workers have 
been influenced by it. For that, it is presented the domotics (residential automation) 
scenarium in Brasil and its effects in the families’ quotidianum, because from these 
transformations it is justified the discussion of the aplliance or not of the Federal 
Constitution’s Art. 7º section XXVII to the domestic worker. This distinction is 
sustained by the Constitutional Amendment 72/2013, which, although it has been 
pointed towards to grant the domestic workers’ isonomy with other cathegories, has 
excluded nine social rights, amongst them the protection in face of the automation.In 
reason of this, the present research proposes the discussion of this limited isonomy, 
by consider that the constitutional text does not cogitate that the technology brings 
structural alterations in the domestic labour, provoking unemployment, fragilization of 
the bonds of work, modification in the worker’s profile and alterations in the laboural 
enviroment and the executed functions. 

 

KEYWORDS: Domestic Labour. New Technologies. Protection in Face of the 
Automation. 
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INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa versa sobre o Trabalho Doméstico e as Novas 

Tecnologias, com enfoque na ausência de proteção da categoria dos domésticos, 

em face da automação. O objetivo geral é analisar a exclusão do inciso XXVII, do 

artigo 7º da Constituição Federal do rol de direitos assegurados ao trabalhador 

doméstico. 

Para tanto, o estudo parte da apreciação do trabalho doméstico como uma 

categoria diferenciada de labor, em razão de sua origem escravagista e da 

representação social que ainda lhe é atribuída nos dias atuais. 

O suporte teórico para essa discussão pauta-se em argumentos 

sociológicos, bem como psicológicos para justificar o perfil dos trabalhadores 

domésticos, abordando as origens históricas; a aceitação da sociedade quanto à 

inferiorização dessa modalidade profissional; o aparente conformismo diante da 

desigualdade de direitos e das condições indignas do trabalho; a tensão da relação 

entre patroa e empregada, que oscila: amor-ódio, desprezo-admiração e 

cumplicidade-concorrência. 

Para o fundamento sociológico tem-se a obra “Sobrados e Mucambos”, de 

Gilberto Freyre, como principal referência, em razão de explicar a formação da 

estrutura social brasileira, a partir da passagem do patriarcalismo rural para o 

urbano, enfocando a introdução de máquinas nos meios de produção. No 

embasamento psicológico, destaca-se a contribuição de Miriam Preuss, que faz 

criteriosa análise da relação de proximidade e oposição entre patroas e 

empregadas.   

Esses aspectos - sociológicos e psicológicos – refletem no tratamento 

jurídico dispensado à matéria, conforme se verificará na análise da evolução do 

trabalho doméstico no Brasil. Serão apresentadas as principais normas reguladoras 

da profissão, desde a época pós-escravatura até os dias atuais com a vigência da 

Emenda Constitucional 72/2013 e sua regulamentação, traçando-se um comparativo 

com o cenário internacional, tanto para apontar a realidade em outros países como 

para indicar as Convenções aplicáveis ao caso. 

É adotada, além da denominação trabalhador doméstico, a designação 

empregado doméstico, em razão da diversidade de nomenclaturas nos documentos 
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internacionais. Ao longo da pesquisa, no entanto, uniformiza-se a expressão 

trabalhador doméstico, para alinhar o discurso deste trabalho com a previsão 

constitucional. 

Após a apresentação das peculiaridades do trabalho doméstico e sua 

trajetória de reconhecimento social, será abordada a tecnologia nas relações de 

trabalho. Serão apreciadas as novas tecnologias e a proteção do trabalhador frente 

à automação, destacando-se a importância e imprescindibilidade dos recursos 

tecnológicos em todos os âmbitos de atuação humana. Em vista disso, a abordagem 

dos seus impactos nas relações de trabalho levará em consideração não só as 

funções do trabalhador, mas também sua identidade, sua condição humana e sua 

dignidade. 

Para avaliar os impactos da tecnologia na subjetividade do trabalhador 

recorre-se, novamente, à psicologia do trabalho; em especial, às obras de Ana 

Magnólia Mendes e Christophe Dejours, cujo objeto consiste, especificamente, 

saúde e trabalho. A finalidade é apresentar patologias oriundas da automação e 

suas consequências, assim identificando a necessidade de proteção jurídica mais 

abrangente. 

Destacam-se como efeitos da automação: o desemprego estrutural, a 

fragilização dos vínculos empregatícios, a modificação no perfil do trabalhador e as 

alterações no ambiente laboral e nas funções desenvolvidas. Um breve histórico 

apresentará as tecnologias mais significativas - que se tornaram paradigmas nos 

modelos de produção – e as tecnologias mais usuais modernamente, para 

demonstrar que novos contextos trazem consigo novas preocupações. 

Examina-se o fortalecimento do poder diretivo do patrão, oriundo da inserção 

da tecnologia no ambiente do trabalho, para verificar que ela possibilita a ampliação 

do controle e, por conseguinte, da submissão do trabalhador, o que justificaria 

pensar a proteção contra a automação de uma forma mais ampliada.  

Diante dessas considerações preliminares acerca do trabalho doméstico e 

das novas tecnologias, é que se contextualiza a discussão específica sobre a 

aplicação do inciso XXVII, do artigo 7º da Constituição Federal ao trabalhador 

doméstico. Por ser uma profissão permeada de particularismos e, ainda atualmente, 

bastante discriminada, o trabalhador doméstico não foi equiparado aos demais 

trabalhadores. A Emenda Constitucional 72/2013, que lhe estendeu mais garantias, 
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manteve a distinção ao excluir-lhe a aplicação de nove incisos, dentre eles a 

proteção em face da automação. 

A presente pesquisa propõe a discussão dessa isonomia limitada, por 

considerar que o texto constitucional não se coaduna com a realidade fática 

contemporânea. Serão apresentados dados comprobatórios de que a domótica 

(automação residencial) está avançando significativamente no Brasil e seus efeitos 

nas relações de trabalho doméstico são incontestáveis. 

Do mesmo modo como ocorre em qualquer profissão, a tecnologia traz 

alterações estruturais no trabalho doméstico e, exige, por isso, capacitação, para 

evitar acidentes de trabalho e preservar a saúde e segurança do trabalhador. Além 

disso, traz a extinção de atividades e a precarização do vínculo empregatício, razão 

por que não se justifica que o trabalhador doméstico fique alijado dessa proteção 

específica. 

Ademais, sugere-se na presente pesquisa, a análise do inciso XXVII do 

artigo 7º, CF/88, de forma diferenciada do que se tem tratado comumente na 

doutrina, que é discutir a proteção em face da automação excessiva, bem como da 

automação deficiente, por entender-se que a automação que se revela insuficiente 

também é nociva. A pretensão da pesquisa, nesse ponto, encerra-se no 

levantamento de uma nova perspectiva para a aplicação do inciso XXVII do artigo 7º, 

CF/88. 

O argumento jurídico de espeque para tal discussão gravita em torno dos 

direitos sociais, sendo reconhecida sua jusfundamentalidade, no pensamento de 

Ingo Sarlet. Nesse sentido, aborda-se a garantia de mínimo existencial a partir de 

um núcleo essencial de direitos capazes de assegurar a vida digna, evidenciando 

que a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho são princípios 

norteadores da interpretação e aplicação das normas trabalhistas. Deles 

decorrendo, inclusive, o tratamento isonômico entre os trabalhadores das mais 

diversas categorias. 

Assim, a presente pesquisa filia-se à área de concentração Fundamentos 

Constitucionais do Direito Público e do Direito Privado e atende à linha de pesquisa 

Eficácia e Efetividade da Constituição e dos Direitos Fundamentais no Direito 

Público e no Direito Privado, haja vista que analisa o tratamento constitucional 

diferenciado para as relações de trabalho doméstico. Aborda, portanto, direitos 

fundamentais nas relações entre particulares. 



12 
 

Ao fim, propõem-se algumas conclusões acerca da atual previsão dos 

direitos sociais do trabalhador doméstico, para que o debate da temática possa 

repercutir numa análise dos efeitos da exclusão de garantias que, aparentemente, 

não lhes caberiam, suscitando, talvez, mais dúvidas que respostas, como sói ocorrer 

nas reflexões sobre o Direito na contemporaneidade. 
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CONCLUSÃO 
 

O trabalho doméstico apresenta peculiaridades que o distinguem de 

qualquer outra atividade laboral. A natureza das atividades desenvolvidas, o perfil do 

trabalhador, o ambiente em que ele se realiza e a proximidade entre as esferas 

profissional e pessoal são elementos que conferem uma situação diferenciada; em 

razão disso, por muito tempo justificou-se o tratamento jurídico discriminatório 

dispensado ao trabalhador doméstico. 

A Constituição Federal/1988, no artigo 7º, elencou os direitos sociais, 

excluindo dos domésticos garantias mínimas para o exercício de um trabalho digno, 

como fixação de uma jornada máxima de trabalho e adicional por hora-extra ou 

trabalho noturno. Essa distinção possibilitava situações de trabalho ininterrupto por 

longas horas, inclusive à noite, sem que isso fosse considerado prática degradante. 

Somente em 2013, com a Emenda Constitucional nº 72, a disparidade entre 

os trabalhadores foi amainada, porém, aquilo que havia sido idealizado como 

proposta de promoção da isonomia entre todas as categorias laborais não se 

confirmou. Mantém-se, no texto constitucional, a não aplicação de idênticas 

garantias, pois nove direitos sociais previstos não são destinados aos domésticos, 

sob a justificativa de que seriam próprios de atividades lucrativas. 

O argumento, todavia, não se sustenta para todos os direitos negados, em 

especial, ao que se refere à proteção em face da automação, que é o objeto de 

estudo da presente pesquisa. Em face disso, discutiu-se essa isonomia limitada, 

especificamente ao que se refere ao inciso XXVII, do artigo 7º, por considerar que o 

texto constitucional não cogitou que a tecnologia traz alterações estruturais no 

trabalho doméstico, provocando desemprego, fragilização dos vínculos 

empregatícios, modificação no perfil do trabalhador e alterações no ambiente laboral 

e nas funções desenvolvidas. 

A massificação do mercado da domótica permite aos indivíduos, de variadas 

camadas sociais, obterem recursos tecnológicos que otimizam as tarefas cotidianas 

e dispensam a contratação de domésticos. Assim, o cenário que desponta é de 

precarização das relações trabalhistas, com a substituição do vínculo empregatício 

pela contratação de diarista; ou, ainda, de maior exigência de qualificação para os 

trabalhadores. 

120 
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Diante dessas transformações é que se funda o questionamento acerca da 

não aplicação do inciso XXVII, do artigo 7º da Constituição Federal ao trabalhador 

doméstico, porque essa realidade demanda uma dimensão prestacional de direitos 

fundamentais, exigindo do Estado políticas públicas formativas, para que os 

domésticos possam capacitar-se para atender ao novo padrão das residências e 

preservar-se na função ou para habilitá-los, a fim de torná-los aptos a novas 

atividades profissionais, ampliando as alternativas de empregabilidade. 

A finalidade da proteção em face da automação, portanto, é dar a cobertura 

necessária para que trabalho e trabalhador possam ser tutelados, razão por que 

direitos sociais devem ser aplicados em consonância com os princípios do valor 

social do trabalho e dignidade da pessoa humana, assim também com as diretrizes 

para o desenvolvimento da economia, pautado no pleno emprego.   

É preciso, destarte, pensar o ponto de equilíbrio na utilização das novas 

tecnologias nas relações de trabalho, inclusive doméstico. Para que represente 

efetivamente ganho de qualidade de vida, assegurando-se que o trabalhador não 

ficará sujeito à hiperexposição, ou, ainda, que será resguardado da privação do uso 

de tecnologia, haja vista que a automação apresenta duas vertentes potencialmente 

danosas: a excessiva e a deficiente. 

Assim, excluir do trabalhador doméstico a proteção contra os riscos oriundos 

da automação inadequada – pelo excesso ou pela deficiência – é ratificar a 

discriminação arraigada desde a época da escravatura. Trata-se de diferenciação 

inescusável, que conclama atuação mais efetiva do Estado, tanto para suprir do 

ordenamento jurídico as normas que favoreçam tal discriminação, como para 

fiscalizar as relações entre particulares, a fim de coibir a informalidade e o 

subemprego, que maculam a dignidade do trabalhador. 

Desse modo, a proteção em face da automação é um direito que precisa ser 

melhor delineado para todas as categorias profissionais e, em especial, estendida 

aos domésticos, pois a tecnologia é uma realidade cuja perspectiva é de que não 

retroceda. A tendência é o avanço constante e, por isso, a necessidade de repensar 

as relações intersubjetivas no universo laboral. 

Nos moldes do que já acontece em outros países, o panorama que se 

assenta é de substituição do vínculo empregatício pelo trabalho de diarista, que 

pressupõe menos garantias para o trabalhador e menos encargos para o patrão, 

121 
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porém, à margem da fiscalização, verifica-se, também, o aumento da contratação de 

migrantes e de intercâmbios estudantis em troca de trabalho doméstico.  

 Assim, a automação pode ser ferramenta de auxílio ao trabalhador 

doméstico que a ela se adapta, mas traz consigo efeitos prejudiciais que precisam 

ser monitorados, no intuito de evitar situações ofensivas à dignidade do trabalhador. 

Nesse sentido, reclama-se a atuação efetiva do Estado na função legiferante, a fim 

de corrigir erros, e na implementação de políticas públicas adequadas à realidade 

tecnológica que se consolida também na esfera doméstica. 
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